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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 21043.000998/2019-34

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 069/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2019

PROCESSO: 21043.000998/2019-34

 

(COMPRAS)

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Óleo Combus vel Diesel Tipo S-500
e Óleo Combus vel para Caldeira Flamo Tubulares Tipo OCA-1 em proveito do Laboratório Nacional
de Defesa Agropecuária – LFDA-SP conforme condições, quan dades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

 

ITEM DESCRIÇÃO CADMAT UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QTDE.
ANUAL

VALOR
UNITÁRIO

DE
MERCADO

VALOR
ANUAL

ESTIMADO

1

ÓLEO COMBUSTÍVEL – A1
TIPO OCA – BPF PARA USO
EM CALDEIRAS FLAMO
TUBULARES.

A ENTREGA DEVERÁ SER
EFETUADA ATRAVÉS DE
CAMINHÕES EQUIPADOS
COM BOMBA DE
ELEVAÇÃO PARA TANQUES
AÉREOS.

56499 KG
109.569,6

Kg
Ano

R$ 3,74 R$
409.788,06

ÓLEO COMBUSTÍVEL –
TIPO S-500 PARA USO DE
ABASTECIMENTO DE
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2

GRUPOS GERADORES. A
ENTREGA DEVERÁ SER
EFETUADA ATRAVÉS DE
CAMINHÕES EQUIPADOS
COM BOMBA DE
ELEVAÇÃO PARA TANQUES
AÉREOS.

16993 Litros
14.000
Litros
Ano

R$ 3,63 R$
50.820,00

Valor Total Estimado (Anual) R$
460.608,06

 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato,
sendo prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os motores dos grupos geradores são de injeção mecânica e é mais indicado um combustível com
maior teor de enxofre o S-500 = 500 ppm ou 500 par culas por milhão de enxofre. O motor do
gerador de 380 KVA, das áreas biológicas, trata-se de um motor Cummins com injeção mecânica (Nº
de Série: 30356135).

2.2. O motor do gerador de 450 KVA, das áreas da sico-química, trata-se de um motor Scânia com
injeção mecânica (Nº de Série: 8708517).

2.3. Os motores dos 02 (dois) geradores de 500 KVA, da área de Sanidade Aviária, são com de Injeção
Mecânica, da Marca Kohler - Modelo MAQ45N. O comissionamento e início de uso destes 02 (dois)
novos grupos geradores serão no 2° semestre de 2019 / 2020. O óleo combus vel com baixo teor de
enxofre ou seja menor que 500 ppm, tende a apresentar uma baixa lubricidade, em função do hidro
tratamento severo que remove também compostos polares, promotores naturais dessa propriedade,
diminuindo a vida útil das peças do bomba injetora e seus respectivos bicos injetores.

2.4. A es ma va de consumo anual a par r de 2019/2020 considerando o uso em regime de
emergência na falta de energia, ou paradas programadas na rede elétrica para manutenção corre va
ou preven va para 04 grupo geradores em uso será de 14.000 litros anuais, com aumento es mado
de 100% (cem porcento) devido ao acréscimo de mais 02 (dois) grupos de geradores no sistema.

2.5. O Óleo A1 OCA para atender as 02 (duas) caldeiras flamo tubulares que tem capacidade de 2.000
Kg de vapor/hora terá uma es ma va de consumo anual de 109.569,60 Kg/ano, prevendo o aumento
de 20% (vinte porcento) em relação ao consumo do ano de 2018, com previsão mensal de 9.130,80
Kg/mês.

2.6. Jus ficamos a necessidade de entrega fracionada sob demanda do combus vel OCA1, visto
estarmos efetuando a es ma va de consumo baseado em histórico dos anos anteriores e de não
dispormos de tanques para o recebimento integral, bem como evitar a perda de combus vel
associado a taxa de evaporação proporcional à área e ao tempo de armazenamento.

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os insumos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei
Nº 10.520, de 2002, do Decreto Nº 3.555, de 2000 e do Decreto Nº 5.450, de 2005.

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
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4.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser no máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados
do recebimento do pedido / solicitação realizada pela Unidade de Manutenção do LFDA-SP de 2ª(s) as
6ª(s) feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 h, em remessa parcelada, no seguinte
endereço: Rua Raul Ferrari S/Nº - Jardim Santa Marcelina – Campinas – São Paulo – SP – Base Física
de Campinas.

4.2. Os combus veis os quais serão oferecidos deverão atender todas às especificações técnicas
exigidas pela Agencia Nacional do Petróleo – ANP, Regulamento Técnico vigente.

4.2.1. As entregas do óleo diesel S-500 e o óleo BPF (OCA 1), deverão ser fracionadas e solicitadas
quando o nível dos reservatórios estiver com 10 % de sua capacidade.

4.2.2. Condições de Entrega para ÓLEO COMBUSTÍVEL – TIPO S-500: Fornecimento Mínimo de 5.000
Litros para Remessas Individuais.

4.2.3. Condições de Entrega para ÓLEO COMBUSTÍVEL – A1 TIPO OCA – BPF:  Entrega Mínima de
8000 Kg.

4.2.3.1. O combus vel Tipo A1 OCA no momento que for descarregado deverá apresentar uma
temperatura adequada para a manutenção de fluidez que não provoque esforço adicional a bomba e
nem prolongue demasiadamente a operação de transferência do combus vel ao tanque de
armazenamento.

4.2.3.2. Para cada fornecimento parcelado ou fracionado do combus vel a empresa deverá
apresentar um Laudo de Ensaio do Produtor cer ficando de que os parâmetros do produto
encontram-se em conformidade com as especificações de óleo combustível Tipo A1.

4.2.3.3. O Laudo de ensaio fornecido pelo produtor deverá iden ficar e quan ficar os resultados das
substâncias e parâmetros sicos e químicos pesquisados e que contenha a caracterização por escrito
tratando-se do OCA Tipo A1. Este laudo deverá declarar a auten cidade do produto e do laudo
fornecido.

4.2.3.4. Poderá ser recusado o recebimento do combus vel que não venha acompanhado do laudo de
análise do produtor e da declaração do fornecedor de que trata-se do OCA Tipo A1.

4.2.4. O recebimento e conferência do material e documentos per nentes serão validados pelo
operador da Caldeira (Colaborador da Unidade de Manutenção) e na sua ausência pelo Oficial de
Mecânica ou o Engº de Manutenção da Unidade Manutenção (MAN) do LFDA-SP.

4.3. O fornecedor deverá constar da relação atualizada das empresas de distribuição de combus vel
autorizadas a operar ou empresa transportadora, revendedora e retalhista credenciada para
comercialização deste po de combus vel junto a Agência Nacional de Petróleo – ANP conforme
www.anp.gov.br/?pg=39249 ou www.anf.gov.br/?pg=40348.

4.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 02 (dois) dias, a contar da no ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.6. Os bens serão recebidos defini vamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan dade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini vo no dia do
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esgotamento do prazo.

4.7. O recebimento provisório ou defini vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega dos produtos (combus veis) na forma estabelecida na proposta, de acordo 
com as necessidades do LFDA-SP, em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e locais
constantes nesse Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: Marca, Fabricante, Laudo de Ensaio do Produtor, Declaração do
Fornecedor, Número da Nota de Empenho, Número do Processo de Licitatório entre outras
informações per nentes, estabelecidas no Subitem 4, do qual trata da Entrega e Critérios de
Aceitação do Objeto.

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar gos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. Subs tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. U lizar empregados habilitados e com conhecimentos para o transporte e manuseio dos
combustíveis, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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6.1.7.1. Validar as informações na Ficha de Segurança de Produto Químico – FISPQ: Óleo Diesel S500
– Anexo_I_A desse Termo de Referência.

6.1.7.2. Validar as informações na Ficha de Segurança de Produto Químico – FISPQ: Óleo Combus vel
Tipo A1 OCA – Anexo_I_B desse Termo de Referência.

6.1.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden ficados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

6.1.9. Efetuar a entrega dos combus veis na forma estabelecida na proposta, de acordo com a
necessidade do LFDA/SP, e que passa a fazer parte integrante do presente instrumento
independentemente de transcrição, no local indicado pela Administração, no prazo de máximo de 48
(quarenta e oito) horas após a efetivação do pedido.

6.1.9.1. A entrega do Óleo Combus vel OCA 1, deverá ser efetuada através de caminhões equipados
com bomba de elevação para tanques aéreos.

6.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

8.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sí os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma va nº 3, de 26 de
abril de 2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per nentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua no ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden ficar possível suspensão temporária de par cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma va nº 3, de 26
de abril de 2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persis ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.11. Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10.13.    Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe vo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =           ( 6 / 100 )             I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6% /  365

 

11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM - Índice
Geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par r
dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u lizado, será adotado, em subs tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Para assinatura do contrato não será exigida Garantia Contratual

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. Cometer fraude fiscal;

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

13.2.2. Multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en dade ou unidade
administra va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e en dades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra va no subitem 13.1 deste Termo de
Referência.

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

13.4.1. Tenham sofrido condenação defini va por pra car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
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ilícitos praticados.

13.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.6.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá ca de infração
administra va pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves gação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.6.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.6.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público

13.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o Exercício de 2019 na classificação abaixo:

Gestão / Unidade: 2019-2020 / LFDA-SP

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 137879

Elemento de Despesa: 33.90.30

PI: FUNLAB

 

15. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

15.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.1.1.  Anexo_I_A_ Ficha de Segurança de Produto Químico – FISPQ: Óleo Combustível Tipo A1 OCA.

15.1.2.  Anexo_I_B_ Ficha de Segurança de Produto Químico – FISPQ: Óleo Combus vel Tipo Diesel
S500.

15.1.3.  Anexo_I_C_Tabela_Técnica_de_Teor_de_Enxofre_do_Óleo_Combustível.

 

Campinas, 24 de Outubro de 2019

 

Elaboração Administrativa - Membros da SLI

Danieli Miguel Zachari
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Secretária Sênior

 

Aprovação Técnica – Membros Técnicos da Equipe de Planejamento de Compras

Jorge Luis Teixeira

Engenheiro de Manutenção-Encarregado

E-mail: jorge.teixeira@contratado.agricultura.gov.br

 

Motivado para atendimento às necessidades apontadas pela Unidade de Manutenção do LFDA-SP,
APROVO o presente Termo de Referência

 

 

ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA

Auditor Fiscal Federal Agropecuário

Carteira Fiscal Nº 2725

Coordenador do LFDA-SP

CPF Nº 265 194 768-70

Portaria Nº 416, de 03 de Junho de 2009

Publicada no D.O.U. Seção 2 – Nº 105, de 04 de Junho de 2009

 

 

 

 

 

 

 

 Aprovado pelo Parecer Jurídico da AGU Nº 01082/2019 de 24/10/2019

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA MENDONCA, Coordenador (a) do
Laboratório Nacional Agropecuário, em 24/10/2019, às 15:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
8906972 e o código CRC 3A56E979.

 

Referência: Processo nº 21043.000998/2019-34 SEI nº 8906972
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Defesa Agropecuária – SDA

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL
Laboratório Federal de Defesa Agropecuária – LFDA-SP

Rua: Raul Ferrari S/Nº – Jardim Santa Marcelina – CEP: 13100-105 – Campinas/SP
TEL: (019) 3254-2134 – FAX: (019) 3254-2240 – dad.lfda-sp@agricultura.gov.br

 

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 21043.000998/2019-34

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA MENDONCA, Coordenador (a) do
Laboratório Nacional Agropecuário, em 24/10/2019, às 15:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
8907353 e o código CRC 6927CAE6.

EDITAL - COMPRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2019

PROCESSO: 21043.000998/2019-34

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Laboratório Federal de Defesa
Agropecuária – LFDA-SP, por meio do(a) Serviço de Compras (SEC) e da Seção de Licitações (SLI),
sediado(a) Rua Raul Ferrari S/Nº - Jardim Santa Marcelina – Campinas – São Paulo / SP, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço por Item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto  nº
7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Norma va SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Instrução Norma va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão: 07 de Novembro de 2019

Horário: 14:00 horas - Horário de Brasília
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Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de
Empresa Especializada para Fornecimento de Óleo Combus vel Diesel Tipo S-500 e Óleo Combus vel
para Caldeira Flamo Tubulares Tipo OCA-1 em proveito do Laboratório Nacional de Defesa
Agropecuária – LFDA-SP, conforme condições, quan dades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o Exercício de 2019 na classificação abaixo:

Gestão / Unidade: 2019-2020 / LFDA-SP

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 137879

Elemento de Despesa: 33.90.30

PI: FUNLAB

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer ficado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por
todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa dão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
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4.1. Poderão par cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a vidade seja compa vel com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades coopera vas mencionadas no ar go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de par cipar de licitações e celebrar contratos administra vos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para par cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no ar go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens em que a par cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições con das no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.4.3. Que inexistem fatos impedi vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma va
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produ va, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons tuição
Federal;4.4.7.      Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de    
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
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4.5. A declaração falsa rela va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automa camente a fase de
recebimento de propostas.

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.5.1. Valor Unitário e Total do Item;

5.5.2. Marca;

5.5.3. Fabricante;

5.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de
Referência estabelecidas no Subitem 4 que trata das condições de entrega e dos critérios de
aceitação do objeto, indicando, no que for aplicável, como: composição do produto, prazo de
validade, laudos, certificados entre outros.

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando par ciparem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário);

5.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons tuição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
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data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini vo em sen do
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automa camente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.5.  Iniciada a etapa compe va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl mo por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe va do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

6.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
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desistência de apresentar outros lances, valerá o úl mo lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para par cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe vada a verificação automá ca, junto à Receita
Federal, do porte da en dade empresarial. O sistema iden ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par cipantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl ma
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.

6.24. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não
serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é u lizada como um
dos critérios de classificação.

6.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

6.25.1. No pais;

6.25.2. Por empresas brasileiras;

6.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

6.26. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

6.27. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja ob do melhor preço, observado o
critério de julgamento, não se admi ndo negociar condições diferentes daquelas previstas neste
Edital.

6.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa sica deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Norma va RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompa veis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respec vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracterís cas do material ofertado, tais como marca, modelo, po, fabricante e procedência,
além de outras informações per nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
jus ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.8.3. Nos itens não exclusivos para a par cipação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar gos 44 e 45 da LC
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de
habilitação, na forma determinada neste Edital.
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8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man do pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra va e
Inelegibilidade man do pelo Conselho Nacional de Jus ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra vos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá ca de ato de improbidade administra va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.5.2. A tenta va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.1. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13,
14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.1.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma va SEGES/MP nº 03, de
2018 mediante u lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.2. Também poderão ser consultados os sí os oficiais emissores de cer dões, especialmente quando
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

8.3. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cer dão correspondente por meio do sí o oficial, ou
na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
no prazo de mínimo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

8.3.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.4. Os licitantes que não es verem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
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SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Norma va SEGES/MP nº 3, de 2018,
deverão apresentar a seguinte documentação rela va à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e
trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

 

8.5. Habilitação jurídica:

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan s, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato cons tu vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan s onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons tu vo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

 

8.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela vos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus ça do trabalho, mediante a
apresentação de cer dão nega va ou posi va com efeito de nega va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela vo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela va à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

8.6.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
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pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

 

8.7. Qualificação Econômico-Financeira.

8.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
subs tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.7.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

8.7.2.2. No caso de empresa cons tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.7.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.7.2.4. Caso o licitante seja coopera va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl ma
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o ar go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.7.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.7.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) porcento do valor es mado da contratação ou do item
pertinente.

8.8. Qualificação Técnica 

8.8.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, rela vamente a todos os itens da licitação, deverão
comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

8.9. Comprovação de ap dão para o fornecimento de bens em caracterís cas, quan dades e prazos
compa veis com o objeto desta licitação, ou com o item per nente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.9. Possuir autorização para o exercício da a vidade de distribuição de combus veis líquidos da
pessoa jurídica (AEA) outorgada pela Agência Nacional de Petróleo (ANP).

8.9. O fornecedor deverá constar na relação atualizada de empresas de Distribuição de
Combus veis ou Empresa Transportadora, Revendedora e Retalhista (TRR), autorizadas a operar,
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sendo credenciada para comercialização deste po de combus vel junto à Agência Nacional de
Petróleo – ANP. (www.anp.gov.br ou www.anf.gov.br).

8.9.1. Para ser um Transportador-Revendedor-Retalhista (TRR), o licitante deverá atender aos
requisitos estabelecidos pelas Resoluções ANP nº 8/2007 e n.º nº 784/2019.

8.9.2. Para ser um Distribuidor de Combus veis Líquidos, o licitante deverá atender aos requisitos
estabelecidos pelas Resoluções ANP n.º 58/2014 e nº 784/2019.

8.9.3. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), em prazo razoável para tanto, sendo de mínimo de 2 (duas horas), após solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do Fax: (19) 3254-
2240 ou do e-mail: dad.lfda-sp@agricultura.gov.br.

8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

8.10.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.10.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.10.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos per nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.11. A existência de restrição rela vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.11.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera va com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
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nos ar gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es ver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumula vamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que es ver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada em prazo razoável
para tanto, sendo de mínimo de 2 (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, da lografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, expressa em moeda (real) e conter apenas duas casas decimais
após a virgula, devendo a úl ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto con das na proposta, tais como marca, modelo, po,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alterna vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali con das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

 

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
mo vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo vos, em
campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes vidade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

Edital SLI-LANASP 8907353         SEI 21043.000998/2019-34 / pg. 23



condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação mo vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admi do o recurso, o recorrente terá, a par r de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in mados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não re rar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados con dos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra cados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par r da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

Edital SLI-LANASP 8907353         SEI 21043.000998/2019-34 / pg. 24



(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alterna vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en dade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi da à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está subs tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar gos 77 e 78
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar gos 79 e 80 da mesma
Lei.

15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência.

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden ficar possível
suspensão temporária de par cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi vas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Norma va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não es ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes
da contratação.

15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injus ficadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

 

16. DO REAJUSTE

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

19. DO PAGAMENTO           

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administra va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/re rar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
par cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

20.3.2. Multa de 0,05 % (cinco centésimos por cento) sobre o valor es mado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en dade ou unidade
administra va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo
de até cinco anos;

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá ca de infração
administra va pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra vo necessárias à apuração da
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responsabilidade da empresa deverão ser reme das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves gação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar go
419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13. As sanções por atos pra cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: dad.lfda-
sp@agricultura.gov.br ou pelo Fax: (19) 3254-2240 ou ainda, através de pe ção dirigida ou
protocolada no endereço LFDA-SP – Rua Raul Ferrari – S/Nº - Jd. Sta. Marcelina – Campinas – São
Paulo – SP – CEP 13100-105 – Divisão Administrativa - Serviço de Compras – Seção de Licitações.

21.2.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre
a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas úteis, após o recebimento do pedido. 

21.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa camente transferida para o primeiro dia ú l
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

22.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

22.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou ob dos no endereço do LFDA-
SP na Rua Raul Ferrari S/Nº - Jardim Santa Marcelina – Campinas – São Paulo – SP CEP: 13.100-105,
nos dias úteis, no horário das 08 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.15. Anexo I - Termo de Referência

22.15.1. Anexo_I_A - Ficha de Segurança de Produto Químico – FISPQ: Óleo Combus vel Tipo A1 –
OCA.

22.15.2. Anexo_I_B - Ficha de Segurança de Produto Químico – FISPQ: Óleo Combus vel Tipo Diesel –
S500

22.15.3. Anexo_I_C - Tabela Técnica de Teor de Enxofre de Óleo Combustível.

22.16. Anexo II - Minuta de Termo de Contrato
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Campinas, 24 de Outubro de 2019

 

 

ANDRÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA

Auditor Fiscal Federal Agropecuário

Carteira Fiscal Nº 2725

Coordenador do LFDA-SP

CPF Nº 265 194 768-70

Portaria Nº 416, de 03 de Junho de 2009

Publicada no D.O.U. Seção 2 – Nº 105, de 04 de Junho de 2009

 

 

 

Aprovado pelo Parecer da AGU Nº 01082/2019

 

 
 

 

Referência: Processo nº 21043.000998/2019-34 SEI nº 8907353
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Defesa Agropecuária – SDA

Coordenação Geral de Apoio Laboratorial – CGAL
Laboratório Federal de Defesa Agropecuária – LFDA-SP

Rua: Raul Ferrari S/Nº – Jardim Santa Marcelina – CEP: 13100-105 – Campinas/SP
TEL: (019) 3254-2134 – FAX: (019) 3254-2240 – dad.lfda-sp@agricultura.gov.br

 

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº

ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2019

PROCESSO: 21043.000998/2019-34

                                                               

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº (INCLUIR Nº E ANO), QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA LFDA-SP E A EMPRESA (INCLUIR).

 

A União, por intermédio do(a) LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA-SP, com
sede no(a) Rua Raul Ferrari S/Nº - Jd. Sta. Marcelina, na cidade de Campinas, no Estado de São
Paulo – SP – CEP 13.100-105, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.396.895/0047-08, neste ato
representado(a) pelo(a) Coordenador do LFDA-SP – Sr. André de Oliveira Mendonça, nomeado(a)
pela Portaria nº 416, 03 de Junho de 2009 do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, publicada no D.O.U de  04 de Junho de 2009, inscrito(a) no CPF nº 265.194.768-70,
portador da Carteira de Iden dade nº 15.550.680-8, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) (Incluir Nome da Empresa Vencedora)  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº (Incluir), sediado(a) na
(Incluir Endereço), doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) (Incluir),
 portador(a) da Carteira de Iden dade nº (Incluir), expedida pela (o) (Incluir) , e CPF nº  (Incluir),
tendo em vista o que consta no Processo Nº 21043.000998/2019-24 e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico Nº 024/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa Especializada para
Fornecimento de Óleo Combus vel Diesel Tipo S-500 e Óleo Combus vel para Caldeira Flamo
Tubulares Tipo OCA-1 em proveito do Laboratório Nacional de Defesa Agropecuária – LFDA-SP
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.3. Tabela de Apoio - Discriminação do Objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE.
ANUAL

VALOR
MAXIMO
UNITÁRIO

VALOR
MAXIMO

TOTAL

LOCAL DE
ENTREGA

1

ÓLEO COMBUSTÍVEL – A1 TIPO OCA – BPF
PARA USO EM CALDEIRAS FLAMO
TUBULARES.

A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA
ATRAVÉS DE CAMINHÕES EQUIPADOS COM
BOMBA DE ELEVAÇÃO PARA TANQUES
AÉREOS.

     

2

ÓLEO COMBUSTÍVEL – TIPO S-500 PARA
USO DE ABASTECIMENTO DE GRUPOS
GERADORES. A ENTREGA DEVERÁ SER
EFETUADA ATRAVÉS DE CAMINHÕES
EQUIPADOS COM BOMBA DE ELEVAÇÃO
PARA TANQUES AÉREOS.

     

Valor Total Estimado (Anual)  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de (Incluir) e encerramento em (Incluir), prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº
8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (Incluir).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o Exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão / Unidade: 2019-2020 / LFDA-SP

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 137879

Elemento de Despesa: 33.90.30

PI: FUNLAB
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

6.1.1. Sobrevindo fator que desequilibre a proporcionalidade entre os encargos da Contratada e a
remuneração paga pela Contratante, a parte interessada poderá requere o reequilíbrio econômico-
financeiro do ajuste, demonstrando a variação dos custos de fornecimento, respeitando o Ar go 65,
da Lei 8.666/1993 – Jus fica va: Com base em orientações do Parecer Nº 00786/2018/CJU-
SP/CGU/AGU

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão ou Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo vados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Campinas para dirimir os li gios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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Campinas (Incluir), de (Incluir), de 2019.

 
   

DADOS DO REPRESENTANTE DA CONTRATANTE
CPF Nº
RG Nº

 
DADOS DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA

CPF Nº
RG Nº

CONTRATADA  CONTRATADA
 
TESTEMUNHAS:
 
 

   
DADOS DA TESTEMUNHA

CPF Nº
RG Nº

CONTRATADA

 

DADOS DA TESTEMUNHA
CPF Nº
RG Nº

CONTRATADA

Nota Explica va: Necessário que tenha a assinatura do responsável legal da CONTRATANTE e da
CONTRATADA e de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC que considera
título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas.

 

 

Aprovado pelo Parecer da AGU Nº 01082/2019

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA MENDONCA, Coordenador (a) do
Laboratório Nacional Agropecuário, em 24/10/2019, às 15:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
8907834 e o código CRC 206331EF.

Referência: Processo nº 21043.000998/2019-34 SEI nº 8907834
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1 - IDENTIFICAÇÃO 

Nome do produto: ÓLEO COMBUSTÍVEL TIPO A1 

Código interno de identificação: BR0302 

 

Principais usos recomendados para 
a substância ou mistura: 

 

 

Nome da empresa: 

 
Fabricação de substâncias, uso em processos químicos ou como 
agente de extração. Formulação e embalagem de substâncias e 
misturas. Uso em revestimentos (tintas e adesivos). Uso em 
aplicações rodoviárias e de construção. Combustível 
 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 

 

Endereço: 

 

Rua Correia Vasques, 250 
20211-140 - Cidade Nova - Rio de Janeiro (RJ). 

 

Telefone: 0800 728 9001 

Telefone para emergências: 08000 24 44 33 

 

2 - IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 

Classificação de perigo do 

produto: 

 
 
 
 
 

Líquidos inflamáveis – Categoria 4 
Toxicidade aguda – Inalação – Categoria 4 
Carcinogenicidade – Categoria 1B 
Toxicidade à reprodução – Categoria 2 
Toxicidade para órgãos-alvo específicos – Exposição única – 
Categoria 2 
Perigo por aspiração – Categoria 1 
Perigoso ao ambiente aquático – Agudo – Categoria 1 
Perigoso ao ambiente aquático – Crônico – Categoria 1 
 

Sistema de classificação utilizado: Norma ABNT-NBR 14725-2:2009 – versão corrigida 2:2010.  
Sistema Globalmente Harmonizado para a Classificação e  

Rotulagem de Produtos Químicos, ONU. 

  
Outros perigos que não resultam 
em uma classificação: 

O produto não possui outros perigos. 

 
 

ELEMENTOS APROPRIADOS DA ROTULAGEM 

Pictogramas: 

 

  

Palavra de advertência: 

 
 PERIGO 
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Frase de perigo: 

 

Líquido combustível. 
Nocivo se inalado. 
Pode provocar câncer em contato com a pele. 
Suspeita-se que prejudique a fertilidade ou o feto. 
Pode provocar danos ao  sistema  sanguíneo,  timo  e  fígado  por  
exposição repetida ou prolongada. 
Pode ser fatal se ingerido e penetrar nas vias respiratórias. 
Muito  tóxico  para  os  organismos  aquáticos,  com  efeitos  
prolongados. 
 

Frase de precaução: 

 

Não coma, beba ou fume durante a utilização deste produto. 
Evite a liberação para o meio ambiente. 
Use luvas de proteção, roupa de proteção, proteção ocular e  
Proteção facial. 
EM CASO DE INALAÇÃO:  Remova a pessoa para local  
Ventilado e a mantenha em repouso numa posição que não  
Dificulte a respiração. 
EM CASO DE INGESTÃO: Contate imediatamente um  
CENTRO DE INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA ou um  
Médico. 
Em caso de incêndio:  Para a extinção utilize espuma para  
Hidrocarbonetos, neblina d’água, pó químico e dióxido de  
Carbono (CO2). 

 

3 - COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES 

>>>SUBSTÂNCIA DE PETRÓLEO  

Nome químico ou comum ou nome 
técnico: 
 
Grupo de substância de petróleo: 

Óleos combustíveis pesados. 

 
Membros desta categoria formam um grupo abrangendo diversos 
hidrocarbonetos com uma ampla faixa de pesos moleculares, 
números de carbonos (C7 a C50) e pontos de ebulição (121 a 600 
ºC). Os hidrocarbonetos de petróleo contêm enxofre, nitrogênio, 
oxigênio e compostos organometálicos 

 

Sinônimo: 

 

Óleo Combustível residual. 

 

Número de Registro CAS: 

 

68476-33-5 
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Impurezas que contribuam para o 
perigo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

* Concentração de enxofre total: máx. 5% (p/p) - ASTM D4294 

NA: Não aplicável. 

 

Componente Concentração 
(%) 

CAS 

Compostos 

nitrogenados 
- NA 

Compostos 

sulfurados 
* NA 

Metais pesados - NA 

4 - MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 

Inalação: Remova a vítima para local ventilado e a mantenha em repouso 
numa posição que não dificulte a respiração. Se a vítima não estiver 
respirando, aplique respiração artificial. Administre oxigênio se a 
vítima respirar com dificuldades.  Caso sinta indisposição, contate 
um CENTRO DE INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA ou um médico. 
Leve esta FISPQ. 

Contato com a pele: Remova as roupas e sapatos contaminados. Lave a pele exposta 
com quantidade suficiente de água e sabão para remoção do 
material.  Em caso de irritação cutânea:  Consulte um médico. Leve 
esta FISPQ. 

Contato com os olhos: Enxágue cuidadosamente com água durante vários minutos, 
mantendo as pálpebras abertas.  No caso de uso de lentes de 
contato, remova-as, se for fácil. Continue enxaguando. Caso a 
irritação ocular persista: consulte um médico. Leve esta FISPQ. 

Ingestão: Não induza o vômito.  Lave a boca da vítima com água em 
abundância.  Nunca forneça algo por via oral a uma pessoa 
inconsciente. Caso sinta indisposição, contate um CENTRO DE 
INFORMAÇÃO TOXICOLÓGICA ou um médico.  Leve esta FISPQ. 

Sintomas e efeitos mais  

importantes, agudos ou tardios: 

 
 
 
 
 
 
 
 
Notas para médico: 
 

Nocivo se inalado.  Pode provocar leve irritação à pele com 
vermelhidão, e leve irritação ocular com vermelhidão e 
lacrimejamento.  Pode ser fatal se ingerido e penetrar nas vias 
respiratórias com pneumonite química.  A exposição única, em 
elevadas concentrações, Em elevadas concentrações, pode 
provocar tosse, espirros, dores de cabeça, tontura, náuseas e 
sonolência. A ingestão pode provocar irritação gastrointestinal com 
diarreia e vômito.    A exposição repetida ou prolongada pode 
provocar danos ao sistema sanguíneo, timo e fígado, e 
ressecamento da pele. 
 
Evite contato com o produto ao socorrer a vítima. Se necessário, o 
tratamento sintomático deve compreender, sobretudo, medidas de 
suporte como correção de distúrbios hidroeletrolíticos, metabólicos, 
além de assistência respiratória. Em caso de contato com a pele não 
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friccione o local atingido.  

 

5 - MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 

Meios de extinção: 

 

Apropriados:  Compatível com espuma para hidrocarbonetos, neblina 
d’água, pó químico e dióxido de carbono (CO2). Não recomendados:  
Água diretamente sobre o líquido em chamas. 
 

Perigos específicos da mistura ou 
substância: 

Perigoso quando exposto a calor excessivo ou outras fontes de 
Ignição como: faíscas, chamas abertas ou chamas de fósforos e 
Cigarros, operações de solda, lâmpadas-piloto e motores elétricos.  
Pode acumular carga estática por fluxo ou agitação. Os vapores do 
líquido aquecido podem incendiar-se por descarga estática. Os 
vapores podem ser mais densos que o ar e Tendem a se acumular 
em áreas baixas ou confinadas, como bueiros e porões.  Podem 
deslocar-se por grandes distâncias provocando retrocesso da chama 
ou novos focos de incêndio tanto em ambientes abertos como 
confinados. Os contêineres podem explodir se aquecidos. A 
combustão do produto químico ou de sua embalagem pode formar 
gases irritantes e tóxicos como hidrocarbonetos poliaromáticos na 
forma de partículas e vapores, óxidos de enxofre, sulfeto de 
hidrogênio e óxidos de carbono. 
 

Medidas de proteção da equipe de 
combate a incêndio: 

Equipamento de proteção respiratória do tipo autônomo (SCBA) com 
pressão positiva e vestuário protetor completo. Contêineres e 
tanques envolvidos no incêndio devem ser resfriados com neblina 
d’água. Se a carga ou o tanque estiver envolvido no fogo, ISOLE a 
área em um raio de 800 metros em todas as direções.  Considere a 
necessidade de evacuação da área isolada. 

 
 

6 - MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 

Precauções pessoais  

Para o pessoal que não faz parte dos 
serviços de emergência: 

Impeça fagulhas ou chamas.  Não fume.  Não toque nos recipientes 
danificados ou no material derramado sem o uso de vestimentas 
adequadas. Evite exposição ao produto. Permaneça afastado de 
áreas baixas, tendo o vento pelas costas.  Utilize equipamento de 
proteção individual conforme descrito na seção 8. 

  
Para pessoal de serviço de 
emergência: 

Utilize EPI completo com óculos de proteção ou protetor facial contra 
respingos, luvas de segurança de PVC, vestuário protetor adequado e 
sapatos fechados.  O material utilizado deve ser impermeável.  Utilize 
máscara de proteção respiratória com filtro contra vapores e névoas 
orgânicas. Isole o vazamento de fontes de ignição. Evacue a área, 
num raio de, no mínimo, 50 metros. Mantenha as pessoas não 
autorizadas afastadas da área. Pare o vazamento, se isso puder ser 
feito sem risco. 
 

Precauções ao meio ambiente: Evite que o produto derramado atinja cursos d’água e rede de 
esgotos. 
 

Métodos e materiais para contenção e Utilize névoa de água ou espuma supressora de vapor para reduzir a 
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limpeza: dispersão dos vapores.  Utilize barreiras naturais ou de contenção de 
derrame.  Adsorva o produto remanescente, com areia seca, terra, 
vermiculite, ou qualquer outro material inerte. Coloque o material 
adsorvido em recipientes apropriados e remova-os para local seguro.  
Utilize ferramentas que não provoquem faíscas para recolher o 
material absorvido.  Para destinação final, proceda conforme a Seção 
13 desta FISPQ. 
 

Diferenças na ação de grandes e 
pequenos vazamentos: 

Grande derramamento: Confine o líquido em um dique longe do 
derramamento para  posterior  destinação  apropriada.  Pode ser 
utilizada  neblina  d’água  para  reduzir  os  vapores,  mas  isso não irá 
prevenir a ignição em ambientes fechados. 

 
 
 
 

7 - MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 

MEDIDAS TÉCNICAS APROPRIADAS PARA O MANUSEIO 

Precauções para manuseio seguro: Manuseie em uma área ventilada ou com sistema geral de 
ventilação/exaustão local.  Evite formação de vapores ou névoas.  
Evite exposição ao produto.  Evite contato com materiais 
incompatíveis.  Utilize equipamento de proteção individual conforme 
descrito na seção 8. 

 
Medidas de higiene: 
 

 

Lave as mãos e o rosto cuidadosamente após o manuseio e antes 
de comer, beber, fumar ou ir ao banheiro. Roupas contaminadas 
devem ser trocadas e lavadas antes de sua reutilização.  Remova a 
roupa e o equipamento de proteção contaminado antes de entrar nas 
áreas de alimentação. 

 

Condições de armazenamento seguro, incluindo qualquer incompatibilidade 

 
Prevenção de incêndio e explosão: 
 
 
 
 
 
 
 
Condições adequadas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
Materiais para embalagens: 

 
Mantenha afastado do calor, faísca, chama aberta e superfícies 
quentes. — Não fume. Mantenha o recipiente hermeticamente 
fechado. Aterre o vaso contentor e o receptor do produto durante 
transferências. Utilize apenas ferramentas antifaiscante. Evite o 
acúmulo de cargas eletrostáticas. Utilize equipamento elétrico, de 
ventilação e de iluminação à prova de explosão. 
 
 
Armazene em local bem ventilado, longe da luz solar. Mantenha o 
recipiente fechado.  Armazene em tanque de teto fixo a temperatura 
ambiente e sob pressão atmosférica.  O local de armazenamento 
deve conter bacia de contenção para reter o produto, em caso de 
vazamento, e piso impermeável, isento de materiais combustíveis.  
Não é necessária adição de estabilizantes e antioxidantes para 
garantir a durabilidade do produto. Mantenha afastado de materiais 
incompatíveis. 
 
Semelhante à embalagem original. 
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8 - CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Parâmetros de controle   

Limite de exposição ocupacional: 

 
Indicadores biológicos: 

Não estabelecidos. 

 
Não estabelecidos. 

 

Medida de controle de engenharia: 

 

 
Promova ventilação mecânica e sistema de exaustão direta para  
o meio  exterior.  Estas medidas auxiliam na redução da  
exposição ao produto. 

Medidas de proteção pessoal 

Proteção dos olhos/face: 

 
Óculos de proteção com proteção facial contra respingos. 

Proteção da pele e do corpo: Luvas de proteção de PVC, vestuário protetor adequado e sapatos 
fechados. O material utilizado deve ser impermeável. 

 
Proteção respiratória: 

 
Máscara de proteção respiratória com filtro contra vapores e  
névoas orgânicas. 

Perigos térmicos: 

 
Não apresenta perigos térmicos. 

9 - PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 

Aspecto (estado físico, forma e cor):: 

 

Líquido viscoso e escuro. 

Odor e limite de odor: 

 

Característico de hidrocarbonetos. 

Ph: 

 

Não aplicável. 

Ponto de fusão/ponto de congelamento: <30ºC 

Ponto de ebulição inicial e faixa de 
temperatura de ebulição: 

121 a 600ºC 

Ponto de fulgor: 

 

66ºC mín; Método: vaso fechado. 

Taxa de evaporação: 

 

Não disponível. 

Inflamabilidade : (sólido; gás): 

 

Não aplicável. 

Limite inferior/superior de inflamabilidade 
ou explosividade: 

Superior: 6%  

Inferior: 1% 

 

Pressão de vapor: 

 

0,02 – 0,791 kPa a 120°C  

0,063 – 0,861 kPa a 150°C 

Densidade de vapor: 

 

Não disponível. 

Densidade relativa: 

 

1,024 
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Solubilidade: 

 

Insolúvel em água. Solúvel em solventes orgânicos. 

Coeficiente de partição – n-octanol/água: Log kow: 4,0 – 6,0 (valor estimado). 

Temperatura de auto-ignição: 

 

250 – 537ºC 

Temperatura de decomposição: 

 

Não disponível. 

Viscosidade: 

 

620 Cst a 60 °C, Método: MB 293 

Outras informações: Não aplicável. 

  

10 - ESTABILIDADE E REATIVIDADE 

Estabilidade e reatividade: 

 
Produto estável em condições normais de temperatura e pressão. 

Possibilidade de reações perigosas: 
 
Condições a serem evitadas: 
 
 
Materiais incompatíveis 

Não são conhecidas reações perigosas com relação ao produto 
 
Temperaturas elevadas. Fontes de ignição. Contato com 
materiais incompatíveis. 
 
Agentes oxidantes fortes, como peróxidos, cloratos e nitratos. 

 
Produtos perigosos da decomposição: 

 
A decomposição térmica pode liberar hidrocarbonetos poli-
aromáticos na forma de partículas e vapores, óxidos de enxofre, 
sulfeto de hidrogênio e óxidos de carbono.  
 

11 - INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 

Toxidade aguda: 

 

Nocivo se inalado. Produto não classificado como tóxico agudo por 
via oral e dérmica.  
DL50 (oral, ratos): > 5000 mg/kg 
DL50(dérmica, coelhos): > 2000 mg/kg 

CL50 (inalação de névoas, ratos, 4h): 4 mg/L 

 
Corrosão/irritação da pele: 

 
Pode provocar leve irritação à pele com vermelhidão.  A exposição 
repetida ou prolongada pode provocar ressecamento. 

 
Lesões oculares graves/ irritação 
ocular: 

 
Pode causar leve irritação ocular com vermelhidão e lacrimejamento. 

 
Sensibilização respiratória ou à 
pele: 

 
Não é esperado que o produto provoque sensibilização respiratória 
ou à pele. 

 
Mutagenicidade em células 
germinativas: 

 
Não é esperado que o produto apresente mutagenicidade  em 
células germinativas. Estudos in vivo não mostraram nenhuma 
atividade, porém estudos in vitro mostraram evidência de atividade 
mutagênica. 

 
Carcinogenicidade: 

 
Pode provocar câncer em contato com a pele. Estudos em animais 
indicaram que a substância é potencialmente carcinogênica por via 
dérmica. 
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Suspeita-se que prejudique a fertilidade ou o feto. 
 

Toxicidade à reprodução: Estudos em ratos evidenciaram que a substância diminui o peso 
uterino, aumenta a reabsorção, diminui a quantidade de fetos 
nascidos e reduz o peso fetal 

 
Toxicidade para órgãos-alvo 
específicos – exposição única: 

 
Em elevadas concentrações, pode provocar tosse, espirros, dores de 
cabeça, tontura, náuseas e sonolência. A ingestão pode provocar 
irritação gastrointestinal com diarreia e vômito. 

 
Toxicidade para órgãos-alvo 
específicos – exposição repetida: 
 

 
Pode provocar danos ao sistema sanguíneo, timo e fígado por 
exposição repetida ou prolongada. 

 
Perigo por aspiração: 

 
Pode ser fatal se ingerido e penetrar nas vias respiratórias com 
pneumonite química. 
 
 
 
 

12 - INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 

Efeitos ambientais, comportamentos e impactos do produto 

Ecotoxicidade: 
 

Muito tóxico para os organismos aquáticos, com efeitos prolongados. 
CL50 (Oncorhynchus mykiss, 96h): 79 mg/L 
CE50 (Daphnia magna,48h): 0,22 mg/L 
CEr50 (Pseudokirchnerella subcapitata, 72h): 0,32 mg/L 
NOEC (Daphnia magna, 21d): 0,27 (valor estimado) 
NOEC (Oncorhynchus mykiss, 28d): 0,1 mg/L (valor estimado) 
 

Persistência e degradabilidade: 
 

Em função da ausência de dados, espera-se que o produto 
apresente persistência e não seja rapidamente degradado. 

 
Potencial bioacumulativo: 
 
 
Mobilidade no solo: 
 
 
Outros efeitos adversos: 

Apresenta alto potencial bioacumulativo em organismos aquáticos. 
Log Kow: 4,0 – 6,0 (valor estimado) 
 
Não determinada. 
 
A liberação de grandes quantidades de produto pode causar efeitos 
ambientais indesejáveis, como a diminuição da disponibilidade de  
oxigênio  em  ambientes  aquáticos  devido  à formação  de  camada  
oleosa  na  superfície,  revestimento  e consequente sufocamento de 
animais. 
 
 

13 - CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 

Métodos recomendados para tratamento e disposição aplicados ao 

Produto: 

 

Deve ser eliminado como resíduo perigoso de acordo com a 
legislação local. O tratamento e a disposição devem ser avaliados 
especificamente para cada produto. Devem ser consultadas 
legislações federais, estaduais e municipais, dentre estas: Lei 
n°12.305, de 02 de agosto de 2010 (Política Nacional de Resíduos 
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Sólidos). 
 

Restos de produtos: 

 

Mantenha os restos do produto em suas embalagens originais e 
devidamente fechadas. O descarte deve ser realizado conforme o 
estabelecido para o produto. 

 

Embalagem usada: 

 

Não reutilize embalagens vazias. Estas podem conter restos do 
produto e devem ser mantidas fechadas e encaminhadas para 
descarte apropriado conforme estabelecido para o produto 

 

14 - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 

Regulamentações nacionais e internacionais 

Terrestre: 

 
 
 
 
Número ONU: 
 
Nome apropriado para embarque: 
 
 
Classe de risco/subclasse de risco 
principal: 
 
Classe de risco/ subclasse de risco  
subsidiário: 
 
Número de risco: 
 
Grupo de embalagem: 

Resolução n° 5232 de 14 de Dezembro de 2016 da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres (ANTT), Aprova as Instruções 
Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre de 
Produtos Perigosos e suas modificações. 

 
3082 

 
SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO 
AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E. (Óleo combustível) 
 
9 
 
 
NA 
 
 
90 
 
III 
 

Hidroviário: 

 
 
 
 
 
 
 
 
Número ONU: 
 
Nome apropriado para embarque: 
 
 
Classe de risco/subclasse de risco 
principal: 
 

DPC - Diretoria de Portos e Costas (Transporte em águas brasileiras) 
Normas de Autoridade Marítima (NORMAM) NORMAM 01/DPC: 
Embarcações Empregadas na Navegação em Mar Aberto 

NORMAM 02/DPC: Embarcações Empregadas na Navegação 
Interior IMO – “International Maritime Organization” (Organização 
Marítima Internacional) International Maritime Dangerous Goods 
Code (IMDG Code). 

 
3082 
 
ENVIRONMENTALLY HAZARDOUS SUBSTANCE, LIQUID, 
N.O.S. (Fuel oil) 
 
9 
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Classe de risco/ subclasse de risco  
subsidiário: 
 
Grupo de embalagem: 
 
EmS: 
 
Perigo ao meio ambiente: 

NA 
 
III 
 
F-A, S-F 
 
O produto é considerado poluente marinho. 
 

Aéreo: 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil – Resolução n°129 de 8 
de dezembro de 2009. RBAC N°175 – (REGULAMENTO 
BRASILEIRO DA AVIAÇÃO CIVIL) - TRANSPORTE DE ARTIGOS  
PERIGOSOS EM AERONAVES CIVIS. IS N° 175-001 – INSTRUÇÃO 
SUPLEMENTAR – IS  
ICAO  –  “International Civil Aviation Organization” (Organização da 
Aviação Civil Internacional)  –  Doc 9284- NA/905 IATA - International 
Air Transport Association” (Associação Internacional de Transporte 
Aéreo) Dangerous Goods Regulation (DGR) 

Número ONU: 

 

3082 

Nome apropriado para embarque: ENVIRONMENTALLY HAZARDOUS SUBSTANCE, LIQUID, N.O.S. 
(Fuel oil). 

Classe e subclasse de risco principal e 
subsidiário: 

9 

Número de risco: 

 
NA 

Grupo de embalagem: 

 

III 

 

15 - REGULAMENTAÇÕES 

Regulamentações: 

Decreto Federal nº 2.657, de 3 de julho de 1998;  

Norma ABNT-NBR 14725:2014;  

Portaria MTE nº 704 de 28 de maio de 2015  –  Altera  a Norma Regulamentadora nº 26. 

 

16 - OUTRAS INFORMAÇÕES 

Informações importantes: 

Informações importantes, mas não especificamente descritas às seções anteriores. Esta FISPQ foi elaborada 
com base nos atuais conhecimentos sobre o manuseio apropriado do produto e sob as condições normais de 
uso, de acordo com a aplicação especificada na embalagem. Qualquer outra forma de utilização do produto que 
envolva a sua combinação com outros materiais, além de formas de uso diversas daquelas indicadas, são de 
responsabilidade do usuário. Adverte-se que o manuseio de qualquer substância química requer o conhecimento 
prévio de seus perigos pelo usuário. No local de trabalho cabe à empresa usuária do produto promover o 
treinamento de seus colaboradores quanto aos possíveis riscos advindos da exposição ao produto químico. 

 
FISPQ revisada em junho de 2017. 
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Legendas e abreviaturas: 

ASTM – American Society for Testing and Materials  
CAS – Chemical Abstracts Service  
CE50 – Concentração Efetiva 50%  
CEr50 – Concentração Efetiva  em termos de redução da taxa de crescimento 50%  
CL50 – Concentração Letal 50%  
DL50 – Dose letal 50%  
NA – Não aplicável 
NOEC – No Observed Effect Concentration  
ONU – Organização das Nações Unidas  
SBCA – Self Contained Breathing Apparatus 
 

Bibliografia: 

AMERICAN CONFERENCE OF GOVERNMENTAL INDUSTRIALS HYGIENISTS. TLVs® and  
BEIs®: Based on the Documentation of the Threshold Limit Values (TLVs®) for Chemical Substances  
and Physical Agents & Biological Exposure Indices (BEIs®). Cincinnati-USA, 2014.  
  
BRASIL. MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE). Norma Regulamentadora (NR) n°7:  
Programa de controle médico de saúde ocupacional. Brasília, DF. Jun. 1978.  
  
BRASIL. MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE). Norma Regulamentadora (NR) n°15:  
Atividades e operações insalubres. Brasília, DF. Jun. 1978.  
  
CONCAWE  –  EUROPEAN OIL COMPANY ORGANISATION FOR ENVIRONMENT, HEALTH  
AND SAFETY. Hazard classification and labeling of petroleum substances in the European Economic  
Area - 2012. Report n° 8/12. 
 
EPA  dos EUA. 2011. EPI  Suite ™  para Microsoft ® Windows,  v  4.10. Estados Unidos: Agência  de  
Proteção  Ambiental,  Washington.  2011. Disponível em: <  
http://www.epa.gov/oppt/exposure/pubs/episuite.htm>. Acesso em: Junho, 2015.  
  
Globally Harmonized System of Classification and Labelling of Chemicals (GHS).  5.  rev. ed.  New  
York: United Nations, 2013.  
  
HSDB – HAZARDOUS SUBSTANCES DATA BANK. Disponível em: <http://toxnet.nlm.nih.gov/cgi- 
bin/sis/htmlgen?HSDB>. Acesso em: Junho, 2015.  
  
IARC  –  INTERNATIONAL AGENCY FOR RESEARCH ON CANCER.  Disponível em:  
<http://monographs.iarc.fr/ENG/Classification/index.php>. Acesso em: Junho, 2015.  
  
IPCS  –  INTERNATIONAL PROGRAMME ON CHEMICAL SAFETY  –  INCHEM. Disponível em:  
<http://www.inchem.org/>. Acesso em: Junho, 2015.  
  
IPIECA  –  INTERNATIONAL PETROLEUM INDUSTRY ENVIRONMENTAL CONSERVATION  
ASSOCIATION.  Guidance on the application of Globally Harmonized System (GHS) criteria to  
petroleum substances.  Version 1. June 17th 
, 2010. Disponível em: <http://  
www.ipieca.org/system/files/publications/ghs_guidance_17_june_2010.pdf>. Acesso em: Junho, 2015.  
  
IUCLID  –  INTERNATIONAL UNIFORM CHEMICAL INFORMATION DATABASE. [S.l.]:  
European chemical Bureau. Disponível em: <http://ecb.jrc.ec.europa.eu>. Acesso em: Junho, 2015.  
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NIOSH  –  NATIONAL INSTITUTE OF OCCUPATIONAL AND SAFETY.  International Chemical  
Safety Cards. Disponível em: <http://www.cdc.gov/niosh/>. Acesso em: Junho, 2015.  
  
NITE-GHS JAPAN  –  NATIONAL INSTITUTE OF TECHNOLOGY AND EVALUATION.  
Disponível em: <http://www.safe.nite.go.jp/english/ghs_index.html>. Acesso em: Junho, 2015.  
  
SIRETOX/INTERTOX  –  SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RISCOS DE EXPOSIÇÃO  
QUÍMICA. Disponível em: <http://www.intertox.com.br>. Acesso em: Junho, 2015.  
  
TOXNET  –  TOXICOLOGY DATA NETWORKING. ChemIDplus Lite.  Disponível em:  
<http://chem.sis.nlm.nih.gov/>. Acesso em: Junho, 2015.  
  
U.S. ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY. ECOSAR  –  Ecological Structure-Activity  
Relationships. Versão 1.11. Disponível em: <http://www.epa.gov/oppt/newchems/tools/21ecosar.htm>. 
Acesso em: Junho, 2015. 
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1 - IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DA EMPRESA 

Nome do produto: ÓLEO DIESEL S500 

Código interno de identificação: BR0109 

Principais usos recomendados para a 
substância ou mistura: 

Utilizado como combustível. 

Nome da empresa: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 

Endereço: Rua Correia Vasques  250 
20211-140 - Cidade Nova - Rio de Janeiro (RJ). 

Telefone: 0800 728 9001 

Telefone para emergências: 08000 24 44 33 

 

2 - IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS 

PERIGOS MAIS IMPORTANTES: Líquidos e vapores inflamáveis. Causa irritação à pele. Suspeito de 
causar câncer. Pode causar irritação respiratória (irritação da área 
respiratória). Pode causar sonolência e vertigem (efeitos narcóticos). 
Pode ser mortal em caso de ingestão e por penetração nas vias 
respiratórias. Este produto contém gás sulfídrico, extremamente 
tóxico e inflamável. 

EFEITOS DO PRODUTO: 

 
 

Efeitos adversos à saúde humana: 

 
O produto pode causar irritação das vias aéreas superiores se 
inalado. Pode causar efeitos narcóticos. Causa irritação à pele e 
pode causar leve irritação aos olhos. Suspeito de causar câncer. 
Pode causar a morte se aspirado. 

Efeitos ambientais: 

 
O produto pode ser perigoso para o meio ambiente em caso de 
grandes derramamentos. 

Perigos físicos e químicos: 

 
Líquidos e vapores inflamáveis.  

Perigos específicos: Líquido inflamável. Recipientes podem explodir se aquecidos. 
Quando aquecidos, este líquido libera gases irritantes e tóxicos.   

Principais sintomas: 

 
Vermelhidão e dor na pele. Tosse, dor de garganta e falta de ar. 
Tontura, náusea, dor de cabeça, confusão mental, perda de 
consciência. 

Classificação de perigo do produto: 

 

Líquidos inflamáveis – Categoria 3 

Corrosivo/irritante à pele – Categoria 2 

Carcinogenicidade – Categoria 2 

Toxicidade sistêmica ao órgão-alvo após única exposição – 
Categoria 3 

Perigo por aspiração – Categoria 1 

Sistema de classificação adotado: 

 
Norma ABNT-NBR 14725-Parte 2:2009. 

Adoção do Sistema Globalmente Harmonizado para a Classificação 
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e Rotulagem de Produtos Químicos, ONU. 

Visão geral das emergências: 

 

LÍQUIDO ALTAMENTE INFLAMÁVEL E PERIGOSO PARA A 
SAÚDE HUMANA. 

ELEMENTOS APROPRIADOS DA ROTULAGEM 

Pictogramas: 

 

 

Palavra de advertência: 

 
 PERIGO  

Frase de advertência: 

 
Líquido combustível.  

Causa irritação à pele.  

Suspeito de causar câncer. 

Pode causar irritação respiratória (irritação da área respiratória). 

Pode causar sonolência e vertigem (efeitos narcóticos).  

Pode ser mortal em caso de ingestão e por penetração nas vias 
respiratórias. 

Frase de precaução: 

 
Mantenha afastado de calor [faíscas] [e chama] [não fume]. 

Armazene em local fresco/baixa temperatura, em local bem ventilado 
[seco] [afastado de fontes de calor e de ignição]. 

Quando em uso não [fume] [coma] [ou beba]. 

Não use em local sem ventilação adequada. 

Evite contato com olhos e pele. 

Use equipamento de proteção individual apropriado. 

Se ingerido, lave a boca com água [somente se a vítima estiver 
consciente]. 

Em caso de indisposição, consulte um médico. 

Use meios de contenção para evitar contaminação ambiental. 

Não permita o contato do produto com corpos d’água. 

 

 

3 - COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE OS INGREDIENTES 

>>> SUBSTÂNCIA DE PETRÓLEO  

Grupo de substância de petróleo: Gasóleos: Óleo diesel 

Gasóleos e óleos destilados são misturas complexas de petróleo, 
compostas primariamente de hidrocarbonetos saturados (parafínicos 
ou naftênicos) ou aromáticos com cadeia carbônica composta de 9 a 
30 átomos de carbono e ponto de ebulição entre 150 e 471ºC. 
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Número de registro CAS: 68334-30-5 

Impurezas que contribuam para o 
perigo: 

 
 

 

Ingredientes Concentração (%) CAS 

Hidrocarbonetos 
aromáticos 

--- 
NA 

Hidrocarbonetos 
parafínicos 

--- 
NA 

Hidrocarbonetos 
naftênicos; 

--- 
NA 

Enxofre Máx 500 mg/kg 7704-34-9, orgânico 

                                                                         

4 - MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 

Inalação: Remova a vítima para local arejado e mantenha-a em repouso. 
Monitore a função respiratória. Se a vítima estiver respirando com 
dificuldade, forneça oxigênio. Se necessário aplique respiração 
artificial. Procure atenção médica. Leve esta FISPQ. 

Contato com a pele: Remova as roupas e sapatos contaminados. Lave a pele exposta 
com grande quantidade de água, por pelo menos 15 minutos. 
Procure atenção médica. Leve esta FISPQ. 

Contato com os olhos: Lave com água corrente por pelo menos 15 minutos, mantendo as 
pálpebras abertas. Retire lentes de contato quando for o caso. 
Procure atenção médica imediatamente. Leve esta FISPQ. 

Ingestão: Lave a boca da vítima com água em abundância. NÃO INDUZA O 
VÔMITO. Procure atenção médica. Leve esta FISPQ. 

Proteção do prestador de socorros 
e/ou notas para o médico: 

Evite contato com o produto ao socorrer a vítima. Mantenha a vítima 
em repouso e aquecida. Não forneça nada pela boca a uma pessoa 
inconsciente. O tratamento sintomático deve compreender, 
sobretudo, medidas de suporte como correção de distúrbios 
hidroeletrolíticos, metabólicos, além de assistência respiratória. 

 

5 - MEDIDAS DE COMBATE A INCÊNDIO 

Meios de extinção apropriados: 

 
Líquido inflamável. Compatível com espuma para hidrocarbonetos, 
neblina d’água, pó químico e dióxido de carbono (CO2). 

Meio de extinção não recomendados: 

 
Jatos d’água. Água diretamente sobre o líquido em chamas. 

Perigos específicos: 

 
Os vapores são mais densos que o ar e tendem a se acumular em 
áreas baixas ou confinadas, como bueiros, porões, etc. Podem 
deslocar-se por grandes distâncias provocando retrocesso da chama 
ou novos focos de incêndio tanto em ambientes abertos como 
confinados. Os contêineres podem explodir se aquecidos. Este 
produto contém gás sulfídrico, extremamente inflamável. 

Métodos especiais de combate: 

 
Contêineres e tanques envolvidos no incêndio devem ser resfriados 
com jatos d’água. 
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Proteção de bombeiro/brigadista: 

 
Equipamento de proteção respiratória do tipo autônomo (SCBA) com 
pressão positiva e vestuário protetor completo. 

 

6 - MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO OU VAZAMENTO 

Precauções pessoais  

Remoção de fontes de ignição: 

 
Produto inflamável. Remova todas as fontes de ignição. Impeça 
fagulhas ou chamas. Não fume.  

Prevenção da inalação e do contato 
com a pele, mucosas e olhos: 

 

Não toque nos recipientes danificados ou no material derramado 
sem o uso de vestimentas adequadas. Evite inalação, contato com 
os olhos e com a pele. Utilize equipamento de proteção individual 
conforme descrito na seção 8. 

Precauções ao meio ambiente:: 

 
Evite que o produto derramado atinja cursos d’água e rede de 
esgotos. 

Métodos para limpeza: 

 
 

Procedimentos a serem adotados: 

 
Colete o produto derramado e coloque em recipientes próprios. 
Adsorva o produto remanescente, com areia seca, terra, vermiculite, 
ou qualquer outro material inerte. Coloque o material adsorvido em 
recipientes apropriados e remova-os para local seguro.  

Prevenção de perigos secundários: 

 
Não descarte diretamente no meio ambiente ou na rede de esgoto. A 
água de diluição proveniente do combate ao fogo pode causar 
poluição. 

 

7 - MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 

Medidas técnicas apropriadas - MANUSEIO 

Prevenção da exposição do 
trabalhador: 

 

Evite inalação e o contato com a pele, olhos e roupas. Evite respirar 
vapores/névoas do produto. Utilize equipamento de proteção 
individual ao manusear o produto, descritos na seção 8.  

Precauções e orientações para 
manuseio seguro: 

 

Manuseie o produto somente em locais bem arejados ou com 
sistemas de ventilação geral/local adequado. Evite formação de 
vapores ou névoas.  

Medidas de higiene: 

 
Não coma, beba ou fume durante o manuseio do produto. Lave bem 
as mãos antes de comer, beber, fumar ou ir ao banheiro. Roupas 
contaminadas devem ser trocadas e lavadas antes de sua 
reutilização. 

Medidas técnicas apropriadas – ARMAZENAMENTO 

Apropriadas: 

 
Mantenha o produto em local fresco, seco e bem ventilado, distante 
de fontes de calor e ignição. Mantenha os recipientes bem fechados 
e devidamente identificados. O local de armazenamento deve ter 
piso impermeável e com dique de contenção para reter em caso de 
vazamento. O local de armazenamento deve conter bacia de 
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contenção para reter o produto, em caso de vazamento.  

Inapropriadas: 

 
Temperaturas elevadas. Fontes de ignição. Contato com materiais 
incompatíveis. 

Materiais seguros para embalagens  

Recomendados: 

 
Não especificado. 

 

8 - CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Parâmetros de controle específicos  

Limite de exposição ocupacional: 

 
 
 
 
 

 

Ingredientes TLV – TWA 
(ACGIH) 

TLV – STEL 
(ACGIH) 

Névoa de óleo 

 

5mg/m
3
 10mg/m

3
 

Medida de controle de engenharia: 

 

Promova ventilação combinada com exaustão local, 
especialmente quando ocorrer formação de vapores/névoas do 
produto. É recomendado tornar disponíveis chuveiros de 
emergência e lava olhos na área de trabalho. 

Equipamento de proteção individual apropriado 

Proteção respiratória: 

 
Recomenda-se a utilização de respirador com filtro para vapores 
orgânicos para exposições médias acima da metade do TLV-TWA. 
Nos casos em que a exposição exceda 3 vezes o valor TLV-TWA, 
utilize respirador do tipo autônomo (SCBA) com suprimento de ar, de 
peça facial inteira, operado em modo de pressão positiva. Siga 
orientação do Programa de Prevenção Respiratória (PPR), 3ª ed. 
São Paulo: Fundacentro, 2002.   

Proteção das mãos: 

 
Luvas de proteção de PVC. 

Proteção dos olhos: Óculos de proteção com proteção lateral. 

Proteção da pele e corpo: 

 
Vestimenta impermeável.  

Precauções especiais: 

 
Evite usar lentes de contato enquanto manuseia este produto. 

 

 

9 - PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 

Aspecto: 

 

Líquido límpido ( isento de material em suspensão) 

Odor: 

 

Característico 

Ph: 

 

Não aplicável. 

Ponto de fusão/ponto de - 40 – 6ºC 
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congelamento: 

 

Ponto de ebulição inicial e faixa de 
temperatura de ebulição: 

150 – 471ºC 

Ponto de fulgor: 

 

38 ºC Mín.; Método NBR 7974. 

Taxa de evaporação: 

 

Não disponível. 

Inflamabilidade: 

 

Não aplicável. 

Limite inferior/superior de 
inflamabilidade ou explosividade: 

 

Não disponível. 

Pressão de vapor: 

 

0,4 kPa a 40°C 

Densidade de vapor: 

 

Não disponível. 

Densidade relativa: 

 

0,820-0,865 a 20 ºC (Método NBR-7148) 

Solubilidade: 

 

Insolúvel em água. Solúvel em solventes orgânicos. 

Coeficiente de partição – n-
octanol/água: 

  

Log kow: 7,22 (dado estimado). 

Temperatura de auto-ignição: 

 

≥ 225ºC 

Temperatura de decomposição: 

 

400ºC 

Viscosidade: 

 

2,5–5,5 cSt a 40ºC (Método: ASTM D-445) 

Faixa de destilação: 

 

100 - 400 ºC @ 101,325 kPa (760 mmHg); Método: NBR-9619. 

10 - ESTABILIDADE E REATIVIDADE 

Estabilidade química: 

 
Estável sob condições usuais de manuseio e armazenamento. Não 
sofre polimerização. 

Materiais/substâncias incompatíveis: 

 
Agentes oxidantes fortes como peróxidos, cloratos e ácido crômico.  

Produtos perigosos da decomposição: 

 
Em combustão libera hidrocarbonetos leves e pesados e coque.  

11 - INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 
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Toxicidade aguda: 

 
Como depressor do sistema nervoso central, pode causar efeitos 
narcóticos como dor de cabeça e tontura. Pode causar confusão 
mental e perda de consciência em altas concentrações. O produto 
pode causar irritação das vias aéreas superiores se inalado 
causando tosse, dor de garganta e falta de ar. Causa irritação a pele 
com vermelhidão e dor no local atingido. Pode causar leve irritação 
ocular. Pode ser fatal se aspirado. Pode causar a morte se ingerido 
ou inalado. Este produto contém gás sulfídrico, extremamente tóxico. 

DL50(oral, ratos): > 7500 mg/kg 

DL50 (dérmica, coelhos): > 4100 mg/kg  

Toxicidade crônica: 

 
Pode causar dermatite após contato repetido e prolongado com a 
pele.  

Efeitos específicos: 

 
Carcinogenicidade: Possível carcinógeno humano (Grupo 2B - 
IARC). 

12 - INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 

Efeitos ambientais, comportamentos e impactos do produto 

Ecotoxicidade: 

 
Em caso de grandes derramamentos o produto pode ser perigoso 
para o meio ambiente devido à possível formação de uma película 
do produto na superfície da água diminuindo os níveis de oxigênio 
dissolvido. 

Persistência e degradabilidade: 

 
É esperada baixa degradação e alta persistência. 

Potencial bioacumulativo: 

 
É esperado potencial de bioacumulação em organismos aquáticos. 

Log kow: 7,22 (dado estimado). 

13 - CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 

Métodos recomendados para tratamento e disposição aplicados ao 

Produto: 

 
Evite a exposição ocupacional ou a contaminação ambiental. Recicle 
qualquer parcela não utilizada do material para seu uso aprovado ou 
retorná-lo ao fabricante ou ao fornecedor. Outros métodos consultar 
legislação federal e estadual: Resolução CONAMA 005/1993, NBR 
10.004/2004. 

Restos de produtos: 

 

Manter restos do produto em suas embalagens originais, fechadas e 
dentro de tambores metálicos, devidamente fechados, de acordo 
com a legislação aplicável. O descarte deve ser realizado conforme o 
estabelecido para o produto, recomendando-se as rotas de 
processamento em cimenteiras e a incineração.  

Embalagem usada: 

 

Nunca reutilize embalagens vazias, pois elas podem conter restos do 
produto e devem ser mantidas fechadas e encaminhadas para serem 
destruídas em local apropriado. Neste caso, recomenda-se envio 
para rotas de recuperação dos tambores ou incineração. 
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14 - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 

Regulamentações nacionais e internacionais 

Terrestre Resolução n° 5232 de 14 de Dezembro de 2016 da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres (ANTT), Aprova as Instruções 
Complementares ao Regulamento do Transporte Terrestre de 
Produtos Perigosos e suas modificações. 

Número ONU: 1202 

Nome apropriado para embarque: ÓLEO DIESEL 

Classe de risco/ subclasse de risco 
principal: 

3 

Classe de risco/ subclasse de risco 
subsidiário: 

NA 

Número de risco: 30 

Grupo de embalagem: III 

Hidroviário DPC - Diretoria de Portos e Costas (Transporte em águas brasileiras) 

Normas de Autoridade Marítima (NORMAM) 

NORMAM 01/DPC: Embarcações Empregadas na Navegação em 
Mar Aberto 

NORMAM 02/DPC: Embarcações Empregadas na Navegação 
Interior 

IMO – “International Maritime Organization” (Organização Marítima 
Internacional) 

International Maritime Dangerous Goods Code (IMDG Code). 

Número ONU: 1202 

Nome apropriado para embarque: DIESEL FUEL 

Classe de risco/ subclasse de risco 
principal: 

3 

Classe de risco/ subclasse de risco 
subsidiário: 

NA 

Grupo de embalagem: III 

EmS: F-E, S-E 

Perigo ao meio ambiente: O produto não é considerado poluente marinho. 
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Aéreo ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil – Resolução n°129 de 8 
de dezembro de 2009. 

RBAC N°175 – (REGULAMENTO BRASILEIRO DA AVIAÇÃO CIVIL) 
- TRANSPORTE DE ARTIGOS PERIGOSOS EM AERONAVES 
CIVIS. 

IS N° 175-001 – INSTRUÇÃO SUPLEMENTAR - IS 

ICAO – “International Civil Aviation Organization” (Organização da 
Aviação Civil Internacional) – Doc 9284-NA/905 

IATA - “International Air Transport Association” (Associação 
Internacional de Transporte Aéreo) 

Dangerous Goods Regulation (DGR). 

Número ONU: 1202 

Nome apropriado para embarque: DIESEL FUEL 

Classe de risco/ subclasse de risco 
principal: 

3 

Classe de risco/ subclasse de risco 
subsidiário: 

NA 

Grupo de embalagem: III 

 

15 - REGULAMENTAÇÕES 

Regulamentações: 

Regulamentações:  Decreto Federal nº 2.657, de 3 de julho de 1998  

Norma ABNT-NBR 14725-4:2012 

 

16 - OUTRAS INFORMAÇÕES 

Informações importantes: 

Esta FISPQ foi elaborada baseada nos conhecimentos atuais do produto químico e fornece informações  

quanto à proteção, à segurança, à saúde e ao meio ambiente.  

Adverte-se  que  o  manuseio  de  qualquer  substância  química  requer  o  conhecimento  prévio  de  seus  

perigos pelo usuário. Cabe à empresa usuária do produto promover o treinamento de seus empregados e  

contratados quanto aos possíveis riscos advindos do produto. 

 

Siglas: 

ACGIH - American Conference of Governmental Industrial Hygienists   
CAS - Chemical Abstracts Service  
DL50 - Dose letal 50%  
STEL – Short Term Exposure Level  
TLV - Threshold Limit Value  
TWA - Time Weighted Average 
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